IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS 02/2005 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARTIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO.

Tendo em vista a impugnação ao edital, impetrada pela empresa SECURITTÁ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., o Presidente da Comissão Permanente de Compras e Licitações, decide por acatar parcialmente.

Dessa forma fica suprimido unicamente as alíneas “K” e “L”, a observação 1 da alínea “G”, mantendo-se todas as demais condições do presente edital.

São Paulo, 31 de agosto de 2005.

ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CARDOSO

Presidente da CPCL

